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AUTÓGRAFO Nº 75/2023 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 41/2023 

 
Cria no âmbito do Poder Executivo os empregos 
públicos de provimento efetivo para atuação junto 
ao Centro de Referência da Assistência Social – CRAS, 
e Centro de Referência Especializado da Assistência 
Social - CREAS. 

 
A Câmara Municipal de Laranjal Paulista APROVA: 
 
Art. 1º Esta Lei Complementar cria no âmbito do Poder Executivo os empregos públicos de 
provimento efetivo para atuação junto ao Centro de Referência da Assistência Social – CRAS, e 
Centro de Referência Especializado da Assistência Social - CREAS, incluindo na Lei Complementar 
nº 085 de 12 de dezembro de 2007. 
 
Art. 2º Fica criado no Anexo I “Empregos de Provimento Efetivo” da Lei Complementar nº 085 de 
12 de dezembro de 2007, os empregos públicos de provimento efetivo, no âmbito da Secretaria 
de Promoção Social e Política Habitacional, conforme descrito no Anexo I desta Lei 
Complementar. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão cobertas com os 
recursos consignados no orçamento municipal, suplementados oportunamente, se for 
necessário. 
 
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de publicação. 

 
Laranjal Paulista, 28 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

 

  

RICARDO TADEU GRANZOTTO FLÁVIO ANTÔNIO PORTELA 
Presidente 1º Secretário 
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ANEXO I 
 
Referente ao Anexo I – Empregos de Provimento Efetivo – da Lei Complementar nº 085/2007: 
 

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO FUNÇÃO CARGA 
HORÁRIA 

REMUNERAÇÃO 

 
 
02 

Coordenador de 
Centro de 
Referência da 
Assistência Social - 
CRAS 

Coordenador 
de Centro de 
Referência da 
Assistência 
Social - CRAS 

 
40h/sem. 

 
R$4.400,00 

 
 
01 

Coordenador de 
Centro de 
Referência 
Especializada da 
Assistência Social - 
CREAS 

Coordenador 
de Centro de 
Referência 
Especializada 
da Assistência 
Social - CREAS 

 
 
40h/sem 

 
 
R$4.400,00 

 
02 
 

 
Analista Social 

 
Analista Social 

 
30h/sem 

 
R$4.000,00 

 
02 

Orientador Jurídico 
Social 
 

Orientador 
Jurídico Social 

 
20h/sem 

 
R$3.600,00 

 
 

EMPREGO PÚBLICO REQUISITOS PARA INGRESSO 

Coordenador de Centro de Referência da 
Assistência Social – CRAS 
 

Ensino superior completo em Serviço Social, 
Psicologia, Pedagogia ou Direito, com registro no 
respectivo órgão de classe 

Coordenador de Centro de Referência 
Especializada da Assistência Social– CREAS 
 

Ensino superior completo em Serviço Social, 
Psicologia, Pedagogia ou Direito, com registro no 
respectivo órgão de classe 

Analista Social 
 

Ensino superior em Serviço Social com registro no 
CRESS 

Orientador Jurídico Social 
 

Ensino superior completo em Direito, com registro 
na OAB 

 
 
 
 
 
 

ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 
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Coordenador de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS: 
 
-Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a implementação dos 
programas serviços, projeto de proteção social básica operacionadas nesta unidade; 
-Coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, o registro de informações e avaliação 
das ações, programas, projetos, serviços e benefícios; 
-Participar da elaboração, acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos para garantir a 
efetivação da referência e contra referência; 
-Coordenar a execução das ações, de forma a manter o diálogo e garantir a participação dos 
profissionais, bem como das famílias inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede 
prestadora de serviços no território; 
-Definir, com participação da equipe de profissionais, os critérios de inclusão, acompanhamento 
e desligamento das famílias, dos serviços ofertados no CRAS; 
-Coordenar a definição, junto a equipe de profissionais e representantes da rede 
socioassistencial do território, o fluxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, avaliação 
e desligamentos das famílias e indivíduos nos serviços de proteção social básica da rede 
socioassistencial referenciada ao CRAS; 
-Promover a articulação entre serviços, transferência de renda e benefícios socioassistenciais na 
área de abrangência do CRAS; 
-Definir, junto com a equipe técnica, os meios e as ferramentas teórico-metodológicos de 
trabalho social com famílias e dos serviços de convivência; 
-Contribuir para a avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, eficiência e impactos dos 
programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários; 
-Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede socioassistencial no 
território de abrangência do CRAS e fazer a gestão local desta rede; 
-Efetuar ações de mapeamento e articulação das redes de apoio informais existentes no 
território (lideranças comunitárias, associações de bairro); 
-Coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar o envio 
regular e nos prazos, de informações sobre os serviços socioassistenciais referenciados, 
encaminhando-os à Secretaria Municipal (ou do DF) de Assistência Social; 
-Participar dos processos de articulação intersetorial no território do CRAS; 
-Averiguar as necessidades de capacitação da equipe de referência e informar a Secretaria de 
Promoção Social e Política Habitacional; 
-Planejar e coordenar o processo de busca ativa no território de abrangência do CRAS, em 
consonância com diretrizes da Secretaria de Promoção Social e Política Habitacional; 
-Participar das reuniões de planejamento promovidas pela Secretaria de Promoção Social e 
Política Habitacional, contribuindo com sugestões estratégicas para a melhoria dos serviços a 
serem prestados; 
-Participar de reuniões sistemáticas na Secretaria Municipal, com presença de coordenadores 
de outro(s) CRAS (quando for o caso) e de coordenador do CREAS (ou, na ausência deste, de 
representante da proteção especial). 
 

 

http://www.laranjalpaulista.sp.leg.br/verificador-de-assinaturas-digitais
http://www.laranjalpaulista.sp.leg.br/
mailto:protocolo@camaralaranjalpaulista.sp.gov.br


D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
e
lo

(s
) 

a
u
to

r(
e
s
),

 c
o
n
fo

rm
e

 A
rt

. 
3
6
, 

§
2
º 

e
 §

3
º,

 d
a
 L

e
i 
O

rg
â
n
ic

a
 d

e
 L

a
ra

n
ja

l 
P

a
u
lis

ta
, 

R
e
s
o
lu

ç
ã
o
 n

º 
2
/2

0
2
1
 e

 r
e
g
ra

s
 d

a
 i
n

fr
a
e
s
tr

u
tu

ra
 d

e
 C

h
a
v
e
s
 

P
ú
b
lic

a
s
 B

ra
s
ile

ir
a
 (

IC
P

-B
ra

s
il)

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 e

 i
n

te
g
ri
d

a
d
e
 d

o
 d

o
c
u
m

e
n
to

, 
c
o
n
s
u
lt
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/
/w

w
w

.l
a

ra
n
ja

lp
a
u
lis

ta
.s

p
.l
e
g
.b

r/
v
e
ri
fi
c
a
d
o
r-

d
e
-a

s
s
in

a
tu

ra
s
-d

ig
it
a
is

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
Praça Dr. Djalma Sampaio, 400, Vila Campacci, Laranjal Paulista/SP - 185000-000 

Telefone: (15) 3383-9282 - Site: www.laranjalpaulista.sp.leg.br 
E-mail: protocolo@camaralaranjalpaulista.sp.gov.br 

 

4 
 

 
Coordenador de Centro de Referência Especializada de Assistência Social – CREAS: 
 
-Articular, acompanhar e avaliar a implementação dos serviços de Proteção Social Especial de 
Média Complexidade operacionalizados no CREAS; 
-Definir com a equipe, as ferramentas teórico-metodológicas e práticas sociais de trabalho com 
as famílias e indivíduos com direitos violados em decorrência de situações de violência; 
-Elaborar, em conjunto com a equipe, o plano de ação para execução dos serviços de Proteção 
Social Especial de Média Complexidade que competem ao CREAS; 
-Identificar e mapear, em conjunto com a equipe, a rede de serviços existentes no território de 
abrangência do CREAS; 
-Promover, em conjunto com a equipe, a articulação no território de abrangência do CREAS, com 
o sistema de garantia de direitos, com os demais serviços Socioassistenciais e outras políticas 
públicas, na perspectiva de garantir a proteção Socioassistencial; 
-Estabelecer fluxo de informações entre profissionais de sua equipe de trabalho e desses com 
os demais serviços da rede; 
-Acompanhar e avaliar os procedimentos para a garantia de referência e contrarreferência com 
o CRAS; 
-Definir, em conjunto com a equipe, o fluxo de atendimento das famílias e indivíduos com 
direitos violados em decorrência de situações de violência (acolhimento, intervenção, 
desligamento); 
-Padronizar, em conjunto com a equipe, procedimentos internos de execução dos serviços; 
-Avaliar sistematicamente, com a equipe, a eficácia, eficiência e os impactos dos serviços 
especializados executados nos CREAS, para a superação da situação de violência; 
-Realizar reuniões periódicas com os profissionais para discussão de casos, acompanhamento 
das atividades desenvolvidas, dos serviços ofertados e encaminhamentos realizados; 
-Manter atualizada, em conjunto com a equipe, a inclusão das informações referente aos 
atendimentos em sistema de informações; 
-Manter, em conjunto com a equipe, os prontuários de atendimento referentes à população 
alvo, atualizados e organizados; 
-Acompanhar a tramitação da documentação (relatório, parecer, ofícios), relativos à sua área de 
atuação, realizando orientações e encaminhamentos necessários de acordo com fluxo; 
-Promover e participar de reuniões periódicas com representantes da rede prestadora de 
serviços, visando contribuir com o órgão gestor na articulação e avaliação dos serviços e 
acompanhamento dos encaminhamentos efetuados; 
-Participar de comissões, fóruns, comitês, rede locais de defesa e promoção de direitos; 
-Viabilizar e incentivar a discussão teórica, junto a equipe de trabalho, visando implementação 
de ações e serviços disponibilizados na unidade de atendimento; 
-Responsabilizar-se pela organização administrativa da unidade, documentação padrão e 
recursos humanos; 
-Garantir a articulação da equipe, na elaboração e definição de plano de atendimento 
especializado com famílias público alvo do CREAS; 
-Apoiar e/ou promover, em conjunto com a equipe, campanha e eventos de mobilização de 
combate a situações de violações de direitos no território de abrangência do CREAS; 
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-Garantir o trabalho interdisciplinar, definindo atribuições dos profissionais, possibilitando a 
complementaridade das ações em benefício da população atendida; 
-Assumir o desafio, em conjunto com a equipe, de produção de material teórico e informativo 
para a ação com as famílias e indivíduos; 
-Acompanhar todas as ações desenvolvidas no CREAS, garantindo o cumprimento das metas 
previstas no Plano de Governo; 
-Garantir a participação de todos os profissionais que compõem a equipe nas reuniões para 
consultoria técnica e “Cuidando do Cuidador”. 
 

 
Analista Social: 
 
-Profissional responsável pelo planejamento, pelo monitoramento e pela avaliação das ações de 
cadastramento, por articular e implementar parcerias, providenciar ou elaborar relatórios de 
gestão, analisar dados, tratar ou solicitar o tratamento de denúncias e irregularidades, bem 
como coordenar a equipe do Cadastro Único e programas sociais; 
-Assumir a interlocução entre a Prefeitura, Estado e União para a plena implementação de 
programas sociais; 
-Coordenar a relação entre as secretarias municipais de assistência social, educação e saúde e, 
quando necessário, também com respectivas secretarias estaduais, para promover a 
intersetorialidade necessária ao bom desenvolvimento dos programas; 
-Supervisionar a operacionalização dos programas sociais e realizar as ações de gestão de 
benefícios sob sua responsabilidade; 
-Buscar se familiarizar com a linguagem orçamentária e realizar interlocução constante com os 
setores responsáveis pela área de Orçamento e Finanças no município, com o objetivo de 
conhecer os instrumentos de planejamento na administração pública; 
-Coordenar a execução dos recursos transferidos pelos governos Municipal, Estadual e Federal 
para ações que aprimorem a qualidade da gestão do Cadastro Único e demais programas sociais 
no município; 
-Realizar a interlocução com os representantes do Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS), contribuindo para o fortalecimento do controle social. 
 

 
Orientador Jurídico Social: 
 
-Compor a equipe técnica do Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS); 
-Prestar serviços e executar ações no âmbito da Proteção Social Especializada de Média 
Complexidade; 
-Proporcionar interação da assistência social com as demais políticas públicas (saúde, 
previdência, educação, trabalho, lazer, meio ambiente, segurança, habitação, alimentação e 
outras); 
-Atuar para que os cidadãos atendidos tenham acesso aos seus direitos sociais; 
-Realizar orientação jurídico social a indivíduos e famílias público alvo do CREAS, quando 
detectada a necessidade de orientação, encaminhamento e acompanhamento do caso. 
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-Participar em conjunto com a equipe e famílias da proposição do Plano Individual de 
Atendimento - PIA, sempre que for acionado; 
-Auxiliar os demais técnicos na elaboração de relatórios a serem encaminhados ao Ministério 
Público e Varas Especializadas; 
-Participar do primeiro atendimento a adolescentes encaminhados para os CREAS, para 
cumprimento de Medida Socioeducativa em meio aberto (LA e PSC), com o intuito de orientação 
ao adolescente e sua família quanto à medida aplicada. O referido atendimento poderá 
acontecer de forma individual, do grupo familiar ou em grupo de multifamílias, de acordo com 
planejamento da equipe de cada CREAS; 
-Acessar e acompanhar os processos junto à Vara da Infância e da Juventude - Adolescentes em 
Conflito com a Lei, Vara da Infância e Juventude, Vara de Crimes Contra a Criança e 
Adolescentes, Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher, visando orientação e 
encaminhamentos necessários aos indivíduos e famílias; 
-Participar de audiência de justificação junto à Vara da Infância e da Juventude - Adolescentes 
em Conflito com a Lei, conforme necessidade apontada pela equipe; 
-Realizar visitas domiciliares para orientação na área do direito, sempre que for apontada 
necessidade pelo técnico de referência do território; 
-Realizar atendimento jurídico-social a indivíduos e famílias público-alvo do CREAS, sempre que 
for detectada necessidade de orientação, encaminhamento e acompanhamento dos casos, o 
que poderá ser de forma individual ou em grupo. De acordo com análise do caso, o orientador 
jurídico social deve realizar o atendimento em conjunto com o técnico de referência do território 
ou do acolhimento social; 
-Elaborar documento, quando de atendimento às famílias visando à responsabilização em caso 
de direitos violados, o qual deverá ser assinado pelas famílias responsáveis. De acordo com 
análise da equipe, este documento poderá acompanhar relatórios técnico encaminhados ao 
Ministério Público ou Varas Especializadas; 
-Prestar orientação técnica na área de direito à equipe, sempre que houver demanda, balizando 
a equipe quanto aos limites e opções legais a cada um e a todos os profissionais que a compõe; 
-Participar de reuniões da Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente em Situação de Risco 
para a Violência e da Rede de Atenção à Mulher em Situação de Violência, sempre que for 
detectada necessidade de orientação na área de Direito, prioritariamente nas discussões de 
casos graves; 
-Vedado o exercício de atividade reservada à advocacia pública municipal como de 
representação do Município ou da Fazenda Pública Municipal, judicial ou extrajudicialmente, 
bem como, vedado exercício de assessoramento jurídico ao Poder Executivo Municipal; 
-Realizar outras atividades pertinentes a atuação do CREAS, como acompanhamento em 
Delegacias e Entidades de Acolhimento e Cuidados, quando necessário. 
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